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NOTA 
Assunto: − Resultado da votação  

− Decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Decisão 
2003/17/CE do Conselho no que se refere à equivalência das 
inspeções de campo efetuadas na República Federativa do Brasil de 
culturas produtoras de sementes de plantas forrageiras e de culturas 
produtoras de sementes de cereais e à equivalência das sementes de 
plantas forrageiras e sementes de cereais produzidas na República 
Federativa do Brasil, bem como no que se refere à equivalência das 
inspeções de campo efetuadas na República da Moldávia de culturas 
produtoras de sementes de cereais, de culturas produtoras de 
sementes de produtos hortícolas e de culturas produtoras de sementes 
de plantas oleaginosas e de fibras e à equivalência das sementes de 
cereais, sementes de produtos hortícolas e sementes de plantas 
oleaginosas e de fibras produzidas na República da Moldávia (primeira 
leitura) 

− Adoção do ato legislativo  
3640.ª reunião do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA (Ambiente) 
Luxemburgo, 9 de outubro de 2018 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo à presente 
nota. 

Documentos de referência: 
12470/18 
PE-CONS 32/18 
 

 aprovado pelo Coreper, 1.ª Parte, em 03.10.2018 

As eventuais declarações e/ou declarações de voto estão acessíveis no sítio Internet do Conselho: 

Transparência e acesso aos documentos 

 

http://www.consilium.europa.eu/pt/general-secretariat/corporate-policies/transparency/
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